
LEI rrnMERO 1.533, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1.989 
~=================:====:===~===-=========== 

Abre crédito suplementar e dá outras 
providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribu.ições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um crédito no valor de NCZ$210.000,oo­
(duzentos e dez mil cruzados), suplementar as seguintes dota 
ções orçamentárias: 

2-2 - Secretaria 
3111 - Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • • NCZ$ 22.000,00 

2-3 - Setor de Finanças 
3111 - Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • • NCZ$ 35.000,oo 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos. NOZ$ 10.000,00 

2-4 - Educas.ão e Cultura 
3120 - Material de Consumo - 25% transf. NOZ$ 32.000,oo 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos. NCZ$ 8.000,oo 
25% tra1tsferências 

4120 - Equipamento e Material Permanente 
25% F.P.M. ••••••• NCZ$ 95.000,oo 

2-6- Obras e Serviços Municipais 
3130 - Serviços de Terceiros e Encargos. NCZ$ 8.000,oo 
Artigo 2R. - O valor do presente crédito será coberto -

com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
2-6 - Obras e Serviços Municipais 

4120 - Equipamento e Material Permanente.NCZ$210.000,oo 
Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação revogadas ae disposições em contrário. 
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E S T A D O D E S Ã O P A U L O GOVERNO COMUNITÁRID DEUCHOA 

.. Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 14 dias domes de deze! 
bro do ano de 1.989. 

~-cÊLsAuous;o BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por -
afixação no local de costume e pela Imprensa local. 

VER ZA B 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


